
 
 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 009/2024 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO - MT 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO /MT. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO: 22/07/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOCAL DA SESSÃO: SALA DE REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL – 
ENDEREÇO 

VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: 

R$ 116.198,75 (cento e dezesseis mil e cento e 
noventa e oito reais e setenta e cinco 
centavos). 

FORMA DE EXECUÇÃO: ENTREGA IMEDIATA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

LEI FEDERAL 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR 
123/2006. POR SE TRATAR DE MUNICÍPIO COM 
MENOS DE 20 MIL HABITANTES, E, NOS TERMO DO 
ARTIGO 17, §5º DA LEI 14.133 "§ 5º NA HIPÓTESE 
EXCEPCIONAL DE LICITAÇÃO SOB A FORMA 
PRESENCIAL A QUE REFERE O § 2º DESTE ARTIGO, 
A SESSÃO PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS DEVERÁ SER GRAVADA EM ÁUDIO E 
VÍDEO, E A GRAVAÇÃO SERÁ JUNTADA AOS 
AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DEPOIS DE 
SEU ENCERRAMENTO."  NÃO HÁ 
OBRIGATORIEDADE DE SER DE FORMA 
ELETRÔNICA. 



 

                               

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

 

Praça da Bandeira, nº253 -Fone/Fax (65) 3351-1139- CEP 78170-000 – N.SraLivramento –MT 
e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para 
as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  

 
PREÂMBULO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, por meio do seu 
agente de contratação que atuará como agente de contratação, designado pela 
Resolução nº. 004/2024, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com modo 
de disputa “ABERTO”, destinada ao objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO /MT, obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a 
modalidade de Pregão, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e da Lei 
Complementar n. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n. 8.078/1990 e demais legislações complementares. 
 
Por se tratar de município com menos de 20 mil habitantes, e, nos termos do Artigo 
17, §5º da lei 14.133 "§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a 
que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de apresentação de propostas deverá 
ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento."  não há obrigatoriedade de ser de forma 
eletrônica. 
 
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, 
prevalecerão às previstas neste instrumento convocatório, não sendo aceito 
alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar 
unicamente as descrições do objeto contidas neste instrumento. 
 

Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha 
poderão ser obtidos no site da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento 
/MT. 
 
Link: 

https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicac

oes/Licitacoes/Pregao-presencial. 

 
DATA DA SESSÃO: 22 de julho 2024 
HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: 08h00min, com tolerância de 
15 (quinze) minutos - horário LOCAL. 
HORÁRIO PREVISTO PARA O INÍCIO DA SESSÃO: 08hs30min - horário 
LOCAL. 
 
 

http://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Pr
http://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Pr
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Meios para contato:  
Telefones: 65 3351-1139 
E-mail:  licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 
Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira,  
Das 07h00min às 13h00min horas (Horário Local). 

 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente Licitação AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO – MT, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme descrito no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Fica facultada à licitante participar de quantos itens forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um item, deverá enviar proposta para a 
totalidade solicitada. 
1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando 
indicar marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, 
necessidade de manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz 
de atender, assim como, eventuais vedações de marcas ou produtos que não 
atendam as expectativas da Administração, conforme art. 42 da Lei 14.133/2021. 
 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias previstas para os órgãos e entidades. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Registro Cadastral do SICAF. 

3.1.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 
3.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto 
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato 
Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 

3.2. A participação nesta licitação significa:  
3.2.1. Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 
3.2.2. Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam.  
3.2.3. Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua 
forma presencial.  
3.2.4. Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou 
questionamento quanto ao seu conteúdo.  

mailto:licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br
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3.3. Não poderão participar deste certame licitantes: 

3.3.1. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.9. Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 
condição; 
3.3.10. Sociedades cooperativas; 
3.3.11. Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.11.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação; 

3.3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.3.13. O impedimento de que trata o item 3.3.4 se aplica também a licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica da licitante; 
3.3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 

                               

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

 

Praça da Bandeira, nº253 -Fone/Fax (65) 3351-1139- CEP 78170-000 – N.SraLivramento –MT 
e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para 
as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

 

3.3.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.3.16. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
3.3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.3.18. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 
benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão 
declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da 
referida Lei e por meio da declaração e comprovação no momento da Habilitação, 
conforme descrito no edital.  

3.4.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe 
da licitação e sendo vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação 
conforme edital e Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3.4.2. A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará 
renúncia aos benefícios da citada legislação.  
3.4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 
licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 

 
4 – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de 
credenciamento, onde serão vistos e identificados os representantes das licitantes. 

4.1.1. A pessoa jurídica que desejar participar da disputa deverá, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos da abertura da sessão, credenciar-se ou fazer- se 
representar por pessoa com poderes para formular ofertas, fazer lances, firmar 
declarações, interpor e desistir de recursos, assinar ata e os demais atos inerentes 
ao certame; 
 
4.1.2. No início do credenciamento, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 
um representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro (a) quando 
solicitado, exibindo os respectivos documentos para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 
 
4.2. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CREDENCIAMENTO, apresentar fora dos 
envelopes A e B. 
Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o 
credenciamento através de: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE ou qualquer 
outro documento oficial de identificação com foto do 
procurador e de todos os sócios da empresa; 

 
b) PROCURAÇÃO (com menção expressa de que lhe 

confere amplos poderes, inclusive para formular 
ofertas e lances de preços, para recebimento de 
intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao 
certame) com firma reconhecida, conforme modelo 
do ANEXO II; 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é 
suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou 
documento equivalente), no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA E 
TODAS AS SUAS ALTERAÇÃO, se for caso, 
devidamente registrados na Junta Comercial, ou 
contrato social consolidado em vigor; 

d) DECLARAÇÃO de que a empresa licitante cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação (MODELO 
ANEXO III); 

No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 
Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 
declaração; 

e) Além dos documentos exigidos acima, a ME e EPP, 
caso pretenda se beneficiar do tratamento 
diferenciado concedido pela Lei Complementar 
123/2006, deverão apresentar também: 

f)  Declaração que atendem os requisitos do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, conforme MODELO ANEXO VII do edital; ou 

 
Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita por 
meio Certidão emitida pela Junta Comercial (CERTIDÃO SIMPLIFICADA), ou 
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sitio 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias. Quaisquer destes documentos previsto na (alínea e), não são 
obrigatórios, porém a não apresentação de pelo menos um deles, impede o exercício 
de preferência previsto em lei. 
 
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu SÓCIO-
GERENTE, DIRETOR ou PROPRIETÁRIO, faz-se necessário o credenciamento 
através de: 

a) COPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE ou documento 
equivalente do sócio- gerente, diretor ou proprietário 
e de todos os sócios da empresa; 

 
b) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL da empresa e todas as 

suas alteração, se for caso, devidamente registrados 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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na Junta Comercial, ou contrato social consolidado 
em vigor; 

 
c) DECLARAÇÃO de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. (MODELO 
ANEXO III); 

C.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 
Complementar n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 
declaração; 

d) Além dos documentos exigidos acima, a ME e EPP, 
caso pretenda se beneficiar do tratamento 
diferenciado concedido pela Lei Complementar 
123/2006, deverão apresentar também: 

 
Declaração que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, conforme MODELO ANEXO VII do edital; ou 
 
Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita por 
meio Certidão emitida pela Junta Comercial (CERTIDÃO SIMPLIFICADA), ou 
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no site 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias. Quaisquer destes documentos previsto na (alínea e), não são 
obrigatórios, porém a não apresentação de pelo menos um deles, impede o exercício 
de preferência previsto em lei. 
 
4.3.1. Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 
fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida 
autenticação, no ato da sessão da abertura da sessão junto ao Pregoeiro e equipe de 
apoio. 
  
4.4. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes A e B, ou seja, fora dos envelopes lacrados. 
4.4.1. A não apresentação ou apresentação de documento de representação em 
desconformidade com as exigências previstas e que não possam ser comprovadas 
através de diligência imediata, não acarretará a inabilitação da empresa, mas 
impedirá seu representante de participar da fase de lances verbais, de negociar 
preços, de declarar a intenção de interpor recurso ou de renunciar a esse direito, 
ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerado para efeito de ordenação e classificação das propostas, sendo-lhe 
permitido tão somente o acompanhamento dos procedimentos. 
As empresas que apresentarem a declaração mas não apresentarem 
documentação hábil para credenciarem os seus representantes legais, poderá 
entregar os envelopes e participar com o seu preço original ofertado, mas estarão 
impedidos de participar da etapa de lances. 
 
4.5. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 
habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 
 
4.5.1. As licitantes não poderão ser representadas por mais de um agente 
credenciado:  
4.5.2. Caso haja mais de um representante na sessão, a licitante deverá indicar e 
credenciar o interlocutor oficial; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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4.5.3. Havendo a necessidade os documentos de credenciamento poderão ser 
autenticados no ato da sessão da abertura junto a pregoeira e equipe de apoio; 
4.5.4. Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe do Pregão e 
juntados aos autos do processo; 
4.5.5. Na falta de algum dos documentos exigidos para o credenciamento, se 
tratar de vício sanável, fica facultado ao pregoeiro e equipe de apoio realizar o 
auxílio para regularização e obtenção dos documentos, visando à preservação da 
competitividade do certame e a seleção da posposta mais vantajosa para a 
administração. 
4.5.6. Após os preparativos preliminares, a sessão pública será declarada aberta 
pelo(a) Pregoeiro(a); 
4.5.7. Cabe ao (à) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, receber e proceder 
à abertura dos envelopes que contêm as propostas de preços (envelope A) e repassá-
los aos demais presentes, para conhecimento e vistas; 
4.5.8. A licitante descredenciada encontrar-se-á impedida de manifestar-se nas 
fases seguintes, o que não a impede de recorrer da decisão que rejeitou seu 
credenciamento, devendo manifestar imediata e motivadamente o interesse 
recursal ao final da sessão. 
 
4.5.9. Somente as Licitantes que tiverem credenciado representante, terão poderes 
para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar após a 
declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 
decisões do Pregoeiro, assinar documentos e ata, onde estará registrada todos os atos 
relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome 
da Proponente. 
 
4.5.10. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc), a declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à 
fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta 
ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
 
4.5.11. A Licitante ou representante de Licitante que se retirar antes do término da 
sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer 
dos atos do Pregoeiro. 
 
4.5.12. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do 
Pregão poderá nomear outrem com poderes para lhe representar, desde que seu 
documento de credenciamento lhe dê poderes para substabelecer. Uma vez 
designado seu substituto, fica vedado o seu retorno. 
4.5.13. Quando a Licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa 
de lances verbais e mantido o preço constante da proposta inicial escrita, para efeito 
de ordenação e apuração do menor preço. 
 

5 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
5.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 
5.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação.  
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5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração 
para a realização do certame.  
5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do e-mail 
licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br  
5.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência.  
5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.   

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

5.8.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
5.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
5.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
5.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  
 

6 – APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
6.1. Aberta a sessão, os proponentes, credenciados ou não, entregarão ao Pregoeiro, a 
documentação PROPOSTA DE PREÇOS, momento em que, com o ato do 
Credenciamento, dar-se-á início à sessão. 
 
6.1.1. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará o envelope contendo a proposta de preços, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes; 
 
6.1.2. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE A - Proposta de Preços e, após finalizado 
os lances, o ENVELOPE B - Documentos de Habilitação, do licitante que apresentou a 
menor proposta/lance; 
 
6.2. Os documentos relativos à PROPOSTA DE PREÇO e a HABILITAÇÃO deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço"), na forma das 
alíneas “a” abaixo a seguir: 

 
a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de 

preço: 

ENVELOPE A – “PROPOSTA DE PREÇOS” CAMARA 

MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 
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6.3. A proposta a ser encaminhada via envelope lacrado e será preenchida pela 
licitante interessada, devendo identificar: 

a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no 
ANEXO II; 
b) Marca do produto 
c) Modelo do produto 
d) QUANTIDADES, de acordo com as informações constantes no anexo II. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a fornecedora/contratada; 
6.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direto de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo 
estabelecidos em edital, quando participarem de licitações públicas; 
6.11. deverá ser única por proponente e será apresentada em 01 (uma) via, 
elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante, 
com a indicação do cargo por ele ocupado na empresa, ou pelo procurador, 
identificado na fase do credenciamento. 
6.12. A proposta deve ser redigida em conformidade com o ANEXO III, com clareza, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de preços ou outra 
condição que possa induzir a classificação por mais de um resultado, devendo constar: 
6.13. A razão social, o endereço completo, o telefone/fax, o número do CNPJ/MF da 
matriz ou filial(is), Inscrição Estadual, Inscrição Municipal e, se possível, o número da 
conta-corrente, agência e respectivo Banco, a praça de pagamento e o endereço 
eletrônico da proponente; 
 
6.14. A descrição do objeto, ITEM, unidade, quantidade, valor unitário e total por 
ITEM (expressos em reais – R$ e com no máximo duas casas após a vírgula), conforme 
o modelo de proposta de preços (ANEXO III) – Modelo de Proposta de Preços; 
6.15. Os preços são de exclusiva responsabilidade da licitante, sendo vedados 
quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta após sua apresentação, 
salvo os aceitos pelo (a) Pregoeiro(a) por motivo de erro manifesto; 
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6.16. Qualquer divergência entre o algarismo e o extenso do valor da proposta será 
considerado aquele que exprimir o menor valor; 
6.17. A proposta que porventura não estiver assinada pelo responsável da empresa 
licitante será classificada, desde que a informação seja prestada na fase da habilitação; 
6.18. Não será admitida proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os de mercado, ainda que o ato convocatório não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a serviços, materiais e 
instalações de propriedade da própria licitante, desde que renuncie expressamente à 
parte ou à totalidade de seus custos; 
6.19. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste edital. 
6.20. Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, fac-simile ou meio 
eletrônico. 
6.21. Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já 
recebidos pelo(a) pregoeiro(a). 
6.22. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.23. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento. 
6.24. A simples participação da licitante neste certame implica: O pleno 
conhecimento e aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, alem 
da obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco e pelos preços ora 
propostos, não cabendo nenhum acréscimo ou indenização posterior de correntes de 
erro de cálculo em sua elaboração; 
6.25. O dever de apresentar proposta atualizada, equalizada proporcionalmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas, caso seja considerada vencedora do certame, exceto se 
outro prazo for fixado por motivos justificados e aceitos; 
6.26. O compromisso em executar o objeto da presente licitação, em total 
conformidade com as especificações deste edital e seus anexos; 
6.27. A proposta, após apresentada, em momento algum poderá ser alterada, 
exceto quanto aos lances verbais; 

 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, devendo o 
representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, 
COMPROVANDO, possuir os necessários poderes para formulação de propostas 
verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
7.1. O critério de julgamento da licitação é o de menor preço por item. 
 
7.2. Após os respectivos credenciamentos e, quando couber, das respectivas 
declarações de ME e EPP, o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, realizará a 
coleta dos vistos nos fechos dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação previamente recebidos na sessão e no caso de 
protocolados no Setor de Protocolos da Câmara Municipal. 
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7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposto, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
 
7.4. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A”, contendo as propostas, que 
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto 
à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, Sendo classificado todas 
as propostas que atenderem as exigência do edital e específica do item no TR. 
 
7.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento 
do julgamento deste. 
 
7.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor 
total do item, inferiores à proposta de menor preço. 
 
7.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor máximo para a contratação. 
 
7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação - “B”- do licitante que a tiver formulado para 
confirmação das suas condições habilitadoras. Na apreciação e no julgamento das 
propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste 
instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas das demais 
licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta apresentada. 
 
7.12.Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o(s) lotes(s)/objeto do certame. 
 
7.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitarias, 
o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o(s) lote(s)/objeto do 
certame. 
 
7.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos 
neste edital ou imponham condições; 

b) apresentem valores manifestamente inexequíveis; 
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c) sejam omissas, ou apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de impedir o julgamento. 

 
7.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado, podendo instruir o processo com vistas a possíveis penalidades. O 
pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
 
7.15. Fica assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do previsto no artigo 44, 
da Lei 123/2006. 
 
7.16. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada (art. 44, §§ 1o e 2o da Lei 
Complementar no 123/2006), e essa última não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, § 2o da Lei Complementar no 
123/2006). 
 
7.17. Para efeito do disposto no item 7.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 
7.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior à de menor preço ao final da fase de lances, 
situação em que, depois de cumpridas as demais exigências para sua habilitação, será 
declarada vencedora do certame e adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, 
I da Lei Complementar no 123/2006); 
7.17.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 7.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45, II da Lei 
Complementar no 123/2006); 
 
7.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.16., 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 45, III da Lei Complementar no 123/2006); 
 
7.18. O sorteio previsto não se aplica na fase de lances, conforme dispõe o art. 5º, § 5º, 
do Decreto nº 8.538/2015; 
 
7.18.1. No caso de não contratação nos termos previstos no item 7.17.1 e seus subitens, 
prevalecerá a classificação inicial e o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente classificada em primeiro lugar (art. 45, § 1o da Lei 
Complementar no 123/2006), cumpridas as demais exigências para sua habilitação. 
 
7.19. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, nova proposta 
escrit1a acompanhada de nova planilha de preços realinhada em conformidade com 
o anexo deste edital e de acordo com o correspondente lote adjudicado. 
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7.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Equipe de Apoio e 
licitantes presentes. 
 
7.21. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor, 
salvo se causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais 
proponentes. 
 

8 – DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 3.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas. 
8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta 
de condição de participação. 
8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta, desde que não alterem a sua substância. 

8.7.1 A planilha poderá ́ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
8.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital.  
 
 

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à 
licitante vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das 
propostas, com exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 
 

9.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico financeira, deverá ser apresentada presencialmente via envelope, na 
data e horário marcado do recebimento de propostas e devem estar válidas na data 
da abertura da sessão. 
9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.4.1. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados no 
mesmo prazo de envio das propostas de preço. 
9.6. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados pela 
Licitante presente na sessão. 
9.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
9.7. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

ENVELOPE B – “HABILITAÇÃO”  

CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
9.8. A verificação pelo pregoeiro, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por e-mail ou presencialmente, em formato digital, no prazo de 
30 (trinta) minutos, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.10. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
quando entender que os documentos apresentados são inconclusivos, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pela licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.13. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.16. Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.17. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
9.18. Regularidade Jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
9.18.1. No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, 
automaticamente pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos 
serem considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na 
contratação como uma SLU. 
9.18.2. Certidão simplificada da junta comercial da sede do licitante. 
9.18.3. Cópia do RG e CPF dos Sócios.  

 
9.19. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
9.19.1. Licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
9.20. Declaração de que cumpre os requisitos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
 

9.20. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
9.20.1 . Certidão de Falência e Concordata de Autor e Réu, emitida pelo Distribuidor 
da sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização do 
certame. 
9.20.2. Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, 
a mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da 
data de abertura do certame; 
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9.20.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
9.21. Qualificação Técnica  

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado onde ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à 
qualidade e prazos; 

 
9.22. Documentação Complementar 

a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo 
constante do Anexo deste Edital;  
b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, 
Agente Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a 
qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até 
terceiro grau.  
c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, 
suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do 
anexo V). 

 
10 – DOS RECURSOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no mesmo prazo, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br  
 

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 
43, § 1º da LC 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, presencialmente no prédio do legislativo, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 

12 – DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PUBLICA 
 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

 
13 – DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1. A Ata de Registro de Preços, no presente pregão, será substituída pela Nota de 
Empenho ou pela Ordem de Fornecimento. 

13.1.1. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de 
fornecimento dos objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de 
fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas 
deste Edital. 
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14 – PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
14.1. O prazo de entrega dos bens é de 25 (vinte e cinco) dias, contados do(a) 
recebimento da nota de autorização de despesa, em remessa única.  
14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência a contar do 
recebimento da nota de autorização de despesa, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
14.3. Os bens deverão ser entregues no pátio da Câmara Municipal de Nossa Senhora 
do livramento/ MT, das 07:00h às 13:00h. 
14.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
14.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
15.1. São obrigações da Administração Pública: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor 
contratado, de acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no 
ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 
recebimento não implica a sua aceitação; 
e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das 
especificações do bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias; 
f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou 
em parte, às suas expensas;  
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor 
contratado, por meio de servidor especialmente designado;  
h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos;  
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i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste 
instrumento;  
j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja 
por meio de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
15.2. São obrigações do fornecedor contratado: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
b) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, nas embalagens originais, 
sem furos, rasgos, amassados, trincado ou quebrados, ou seja, sem qualquer tipo de 
avaria, contendo marca e demais informações pertinentes conforme especificações; 
c) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
d) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando 
todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Contratante; 
e) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscal e comercial; 
f) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do 
produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com 
reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade 
e descartadas o uso inadequado; 
g) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento 
e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada; 
h) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência 
e acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal 
e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente 
conforme exigido; 
i) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
perfeita qualidade do bem fornecido; 
j) Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de 
segurança previstas em lei.  
k) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de 
venda dos produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 12 
(doze) meses, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 
l) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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n) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
p) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
q) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 
r) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da Ata de Registro de Preços; 
s) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no 
caso de os referidos não atenderem as especificações; 
t) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços e ou contrato;   
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
16 – DO PAGAMENTO 

 
Recebimento 
 
16.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
16.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
16.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
16.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
16.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
16.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
16.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será 
encaminhada para liquidação. 
16.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.10.1. O prazo de validade; 
16.10.2. A data da emissão;  
16.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
16.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  
16.10.5. O valor a pagar; e  
16.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
16.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
16.13. A Administração poderá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 
contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com 
a Administração ou com o Poder Público). 
16.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
16.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
16.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
16.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   
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Prazo de pagamento 
 
16.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
16.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (ÍNDICE NACIONAL 
PREÇOS AO CONSUMIDOR) de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
16.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
16.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
16.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

17 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021: 

a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
17.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 
17.5. Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
17.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

17.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, 
IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021; 

17.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 

a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

17.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, em caso de: 

a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da lei federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021; 

17.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
17.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
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a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, 
VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, 
previsto no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no 
art. 155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
previsto no art. 155, II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

17.7. A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de 
forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo 
fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

17.7.1. 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 
(dez) dias de atraso; 
17.7.2. 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
17.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
17.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em 
manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e 
seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
17.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá 
observar os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, 
sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado 
pela Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou 
obra executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
17.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
17.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções 
de multa. 
17.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, quando então será aplicada a penalidade de declaração de 
inidoneidade. 

17.9. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 
e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  
17.10. O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 
17.11. A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com 
o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 
160 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

17.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
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d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto 
de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  

17.13. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
17.14. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
17.15. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com 
o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 

17.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 
17.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
17.18. A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos 
e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste artigo.  

 
18 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), nomeado 
pela portaria nº 003/2024. 
  

Câmara Municipal - Administração 
Nome  Elisgiane de Oliveira 
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CPF ***.035.521 - ** 
Matricula 83-1 

 
18.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
18.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

18.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
18.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 A ata da sessão pública será divulgada no Site da Câmara Municipal. 
19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
19.4 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 
19.5 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
19.6 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações 
constantes na Ata de Registro de Preços.  
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19.7 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos 
os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente normal na Administração Pública Municipal.  
19.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
19.10 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 
14.133/2021. 
19.11 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

19.12.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
19.12.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

19.12.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

19.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, 
o Foro será da Comarca de Várzea Grande/MT. 
19.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR); 
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO V – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 
ANEXO VI – DECLARAÇÕES UNIFICADAS; 
ANEXO VII – modelo de declaração de microempresa – ME e empresa de pequeno 
porte – EPP; 
ANEXO VIII - Declaração De Trabalho Forçado Ou Degradante 
ANEXO IX – Declaração de Inexistência 
ANEXO X – Declaração de Inexistência de Parentesco  
ANEXO XI - Minuta de Contrato; 

 
Nossa Senhora do Livramento – MT, 26 de junho de 2024 

 
 
 

 
___________________________________________ 

Leila Lucia Martins Mello 
Presidente da Câmara Municipal Nossa Senhora do Livramento – MT 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1. Aquisição de Veículo Hatch para atender as demandas da Câmara 

Municipal de Nossa Senhora do Livramento estado de Mato Grosso.  
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. Dos itens: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UN. DE 

MEDIDA 
QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

VEÍCULO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
ZERO QUILÔMETRO, 2024/2024 TIPO 
HATCHBACK PORTAS: 05 (CINCO) PORTAS, 
5 (CINCO) LUGARES • ENCOSTO DE 
CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES • 
RETROVISOR EXTERNO DOS 02 (DOIS) 
LADOS (PASSAGEIRO E MOTORISTA) • LUZ 
DE RÉ • CAPACIDADE PARA ATÉ 05 
(CINCO) PESSOAS; POTÊNCIA MÍNIMA 98 
CV MÁXIMA 107 CV • COR: VEÍCULO NA 
COR BRANCA • COMBUSTÍVEL: 
BICOMBUSTÍVEL - FLEX (ÁLCOOL E 
GASOLINA) • CAPACIDADE DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 45 LITROS 
•  TRANSMISSÃO: MANUAL COM 06 (SEIS) 
MARCHAS, 05 (CINCO) À FRENTE E 01 
(UM) À RÉ • ALÇAS DE APOIO NAS 
LATERAIS DO TETO PARA PASSAGEIROS 
DIANTEIRO E TRASEIROS • BARRAS 
LONGITUDINAIS NO TETO • CÂMERA DE 
RÉ • CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO 
E ESTABILIDADE (TC + ESC) • FARÓIS DE 
NEBLINA • LED DESIGN NOS FARÓIS 
DIANTEIROS • CAPACIDADE DO PORTA-
MALAS (LITROS) : 300 • MOLDURA DE 
PROTEÇÃO NAS CAIXAS DE RODA • 
MOTOR FLEX DE 4 CILINDROS • RODAS DE 
LIGA LEVE 15" • EXCLUSIVA + PNEUS R15 
DE USO MISTO • ATR • SUSPENSÃO 
ELEVADA COM MAIOR ALTURA EM • 
RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DO SOLO 
(MM) : 182 ALTURA DO VEÍCULO (MM) : 
1.568 • VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS 
COM ONE TOUCH E • SENSOR 
ANTIESMAGAMENTO • ALARME 
ANTIFURTO • ALERTAS DE LIMITE DE 
VELOCIDADE E MANUTENÇÃO • 

UND 1 R$ 116.198,75 R$ 116.198,75 
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PROGRAMADA • AR CONDICIONADO 
COM FILTRO ANTIPÓLEN • BANCO DO 
MOTORISTA COM REGULAGEM DE 
ALTURA • BANCO DO PASSAGEIRO COM 
BOLSA PORTA OBJETOS • NO ENCOSTO • 
BANCO TRASEIRO REBATÍVEL • BRAKE 
LIGHT E ESS (SINALIZAÇÃO DE FRENAGEM 
DE EMERGÊNCIA) • CENTRAL MULTIMÍDIA 
DE 7" • TOUCHSCREEN COM ANDROID 
AUTO E APPLE CAR • PLAY, BLUETOOTH, 
ENTRADAS USB (2) E SISTEMA DE 
RECONHECIMENTO DE VOZ; SEGUNDA 
PORTA USB • CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS 
COM REGULAGEM DE ALTURA E PRÉ 
TENSIONADORES • CINTOS DE 
SEGURANÇA TRASEIROS (LATERAIS E 
CENTRAL) RETRÁTEIS DE 3 PONTOS • 
COMPUTADOR DE BORDO (DISTÂNCIA, 
CONSUMO  MÉDIO, CONSUMO 
INSTANTÂNEO, AUTONOMIA, 
VELOCIDADE MÉDIA E TEMPO DE 
PERCURSO) • DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO TEMPORIZADO • DIREÇÃO 
ELÉTRICA PROGRESSIVA • ENCOSTOS DE 
CABEÇA TRASEIROS (LATERAIS E CENTRAL) 
• HCSS (SISTEMA DE PARTIDA A FRIO SEM 
TANQUE AUXILIAR DE GASOLINA) • 
AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO) E ABS COM EBD • ITPMS 
(MONITORAMENTO DE PRESSÃO DOS 
PNEUS) • LANE CHANGE (FUNÇÃO 
AUXILIAR PARA ACIONAMENTO DAS 
SETAS INDICANDO TROCAS DE FAIXA) • 
LIMPADOR E LAVADOR DOS VIDROS 
DIANTEIRO E TRASEIRO COM 
INTERMITÊNCIA • QUADRO DE 
INSTRUMENTOS 3,5" MULTIFUNCIONAL 
COM RELÓGIO DIGITAL, CALENDÁRIO E 
INFORMAÇÕES DO VEÍCULO EM TFT 
PERSONALIZÁVEL • REGULAGEM DE 
ALTURA MANUAL DO FACHO DO FAROL • 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO 
COM VISUALIZADOR GRÁFICO • SISTEMA 
DE CONTROLE • EVAPORATIVAS (ORVR) • 
TOMADA 12V • TRAVAS ELÉTRICAS 
(TRAVAMENTO AUTOMÁTICO A 20 KM/H, 
INDICADOR DE PORTAS ABERTAS, LUZ 
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INTERNA COM TEMPORIZADOR E TAMPA 
DO COMBUSTÍVEL) • VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS COM ONE TOUCH • VOLANTE 
COM COMANDOS DE RÁDIO E TELEFONE • 
VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA • 
GARANTIA MÍNIMA DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES; INCLUSO LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO; ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
OBRIGATÓRIA NA CIDADE DE NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO/MT; DOTADO 
DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. 

 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Resolução Municipal nº 001/2024, visto que se trata de aquisição de veículo 
automotor. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
da ata de registro de preço ou contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
Tendo em vista que a referida contratação é destinada a Câmara Municipal de Nossa 
Senhora do Livramento - MT. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 116.198,75 (cento e dezesseis mil 
e cento e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima, conforme pesquisa de preço nos termos da 
Resolução Municipal nº 003/2024. 
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada no ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) em apêndice a este edital. 
2.2. O Estudo Técnico Preliminar aponta como melhor solução para atendimento da   
demanda o seguinte: A solução proposta é a aquisição do veículo conforme descrito 
neste Estudo Técnico, por meio de licitação na modalidade Pregão Presencial, a fim 
de garantir maior eficiência e economicidade, de acordo com as características do 
objeto que se pretende adquirir. 
Pretende-se que a aquisição possa sanar problemas que hoje a câmara enfrenta com 
relação, principalmente, à locomoção de vereadores e servidores. Visto que o veículo 
atual de modelo Fiat Uno 2011/2012, encontra-se desgastado com muitos problemas 
de locomoção sendo levado muitas vezes para manutenção/conserto em oficinas. É 
imprescindível que o veículo seja de qualidade inquestionável, e que possa ser 
utilizado com eficiência sem grandes gastos com peças de reposição e manutenção. 
O processo licitatório será acompanhado por equipe técnica responsável, 
devidamente capacitada para tomar as providências necessárias e possíveis para o 
sucesso da aquisição, incluindo a fase de orçamentos, a licitação, o aceite da proposta, 
a homologação e recebimento do item, com o intuito de garantir a qualidade da 
compra. 
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No momento da entrega do objeto, o fiscal irá acompanhar o processo, sendo que, 
para execução do pagamento, deverão, necessariamente, aceitar o bem entregue. 
Diante da necessidade de aquisição de veículo automotor terrestre 0km, buscou-se 
utilizar a centralização de aquisição de equipamento de mesma natureza, com 
especificações e características já experimentadas e aprovadas para demandas do 
setor, inclusive com intuito de afastar os materiais de qualidade inferior. Tal 
procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade, redução da 
inatividade do veículo e agilidade na execução do serviço público. As ordens de 
fornecimentos periódicas contribuem para ganho de escala, tornando assim a 
aquisição mais atrativa para o mercado, despertando, maior interesse dos 
fornecedores.  
2.3. A presente contratação encontra amparo no art. 28 inciso I e art. 40 inciso II da Lei 
nº 14133/2021. 
2.4. Em relação a aquisição do veículo hatch, trata se da necessidade de atender com 
maior eficiência, qualidade e segurança aos serviços executados pela Câmara 
Municipal, proporcionando melhores condições de trabalho e reduzindo os custos 
com manutenção corretiva; premissas que atendem aos princípios constitucionais da 
eficiência e economicidade no serviço público. 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. Considerando a solução apontada como viável no ETP, a descrição da solução 
como um todo, é que o veículo em questão possa sanar problemas que hoje a Câmara 
Municipal enfrenta com relação, principalmente, à locomoção de vereadores e 
servidores, portanto sendo a solução encontrada para manter de forma eficiente os 
trabalhos prestados ao município. 
3.2. O ciclo de vida útil do veículo a ser adquirido precisa ser de no mínimo 10 (dez) 
anos de validade, contados da data de emissão da autorização e fornecimento. 
 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, em decorrência do objeto. 
 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. O prazo de entrega do bem é de 30 (trinta) dias úteis, contados do(a) recebimento 
da nota de autorização de despesa, em remessa única. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência a contar do 
recebimento da nota de autorização de despesa, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
5.3. O bem deverá ser entregue no prédio da Câmara Municipal de Nossa Senhora do 
Livramento/ MT. 
5.4. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
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para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.6. O bem será recebido definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
6 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.1. Em decorrência do objeto da contratação não será exigida garantia contratual. 
 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), nomeado 
pela portaria nº 003/2024. 
  
Camara Municipal - Administração 
Nome  Elisgiane de Oliveira 
CPF ***.035.521 - ** 
Matricula  83-1 

 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 



 

                               

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

 

Praça da Bandeira, nº253 -Fone/Fax (65) 3351-1139- CEP 78170-000 – N.SraLivramento –MT 
e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para 
as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I e 
art. 40, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
8.2. O fornecedor interessado deverá manifestar interesse após a publicação do aviso 
de licitação. 
8.3. O critério de seleção adotado será por meio do fornecedor que apresentar o 
menor preço por item. 
8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio dos documentos apresentados. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação: 
8.14. Habilitação Jurídica:  

8.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
OU  
8.14.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
OU  
8.14.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
OU  
8.14.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto 
de autorização para funcionamento no Brasil; 
OU  
8.14.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
OU  
8.14.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
8.14.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
8.14.3. Certidão Simplificada da junta comercial de sua respectiva sede 
8.14.4. Cópia do CPF e RG dos sócios. 
 

8.15. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.15.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

8.15.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.15.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.15.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
 

8.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.16.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado onde ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma 
natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira 
satisfatória quanto à qualidade e prazos. 
   

8.17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
8.17.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.17.1.1. Caso a Certidão seja Positiva de Recuperação, deverá a empresa apresentar 
a comprovação que seu Plano de Recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do Art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação. 
Atenção: Senhores licitantes, ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, 
ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado De 
Mato Grosso, devem ser selecionadas as opções AUTOR e RÉU, para o 
cumprimento do Art. 69, II da Lei nº 14.133/2021. Para os licitantes dos demais 
estados, caso não contenha os termos acima, deverão certificar que as certidões 
expedidas em suas comarcas atestam a inexistência de ações de Falência e 
Concordata movidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo o Agente 
de Contratação realizar diligência a fim de verificar o atendimento da Lei Federal 
nº 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei nº 11.101/05. 

 
9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 
 
9.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
9.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será 
encaminhada para liquidação. 
9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.9.1. O prazo de validade; 
9.9.2. A data da emissão;  
9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  
9.9.5. O valor a pagar; e  
9.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
9.12. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 
impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público). 
9.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
 
9.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (ÍNDICE NACIONAL 
PREÇOS AO CONSUMIDOR) de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
9.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo 
da Gerenciadora/Contratante, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente 
Dotação: 
 
Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 001 - Câmara Municipal 
Atividade: 1001 - Manter e Aperfeiçoar a Estrutura da Câmara Municipal 
Elemento: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua 
correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 
as condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem 
entregues.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 
se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 
funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do contrato, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 
a Administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
m) Rejeitar os produtos entregues em desconformidade com o presente 
instrumento 

 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 
o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 
de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a entrega dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
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h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor 
do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 

 
 

Nossa Senhora do Livramento/MT, 25 de junho de 2024 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Vanessa Luiza de Souza 
Agente Administrativo 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
Edital de Pregão Presencial - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 001/2024 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: E-mail:  
Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

      
      
      
      
      
      

Declaramos que nos preços propostos no 
presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como impostos, taxas, transporte, 
entrega, lucro e demais custos diretos e 
indiretos, não cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos na proposta, 
bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do 
Edital entregue sem acréscimos de valores. 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da 
empresa) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 00__/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00_/2024 

DATA DO PROCESSO: __/06/2024 
 

ANEXO IV 
 CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ..............................................................................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ..............................., e CPF sob nº 
......................................, a participar do procedimento licitatório Pregão PRESENCIAL nº 
001/2024, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão Câmara Municipal de 
Nossa Senhora do Livramento - MT. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa 
......................................................................................, outorga-se ao acima credenciado, amplos 
poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 
intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame. 
 
 

_______________________/___, ___de______________ 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

NOME:  
 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2024 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO Hatch, ATENDENDO A DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT. Conforme especificados 
no Anexo II – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 
presente Edital. 
 
 
A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________________, com sede na __________________________________, por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________, portador(a) do 
Documento de Identidade nº _______________, órgão emissor _________ e do CPF nº 
__________, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 001/2024, que 
atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal  
CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua ---
-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -----
--------------------, por seu representante legal abaixo assinado 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Presencial nº 001/2024 instaurada pela Câmara Municipal de Nossa 
Senhora do livramento - MT, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos o 
presente. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não 
possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Presencial nº 
00___/2024 da Câmara Municipal de Nossa Senhora do livramento - MT, que a empresa 
tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer serviços de qualidade e nos 
prazos e locais estabelecidos, sob as penas da Lei.  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU MEMBRO DE COMISSÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade Pregão Presencial nº 001/2024, instaurada pelo Município de NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO - MT, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

(Local e Data) 
Assinatura 

(Nome e Número do CPF do Declarante) 
 
 

OBS. Estas declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXOVII 
 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - LC Nº 123/2006 

(entregue FORA dos envelopes “A” e “B”) 
 

 
 
Para fins de participação na licitação a empresa (nome da empresa), inscrita no 
CNPJ/MF Nº (n° do CNPJ), sediada em (endereço completo), por seu representante 
legal, declara sob as penas da lei e demais sanções previstas no edital do PREGÃO 
PRESENCIAL nº xxx/2024, que se enquadra nas condições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 123/2006 (Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

 
EMPRESA:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CARGO:  
RG:  

CPF:  
 
 
 
 
 

Local e data, _ , de de 2024. 
 
 
 

(CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE 
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
, portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº, DECLARA que não emprega 
trabalho forçado ou análogo ao escravo. 

 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

(assinatura e identificação do representante) Representante Legal Carimbo de 
CNPJ da empresa: 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
 

À Comissão Permanente de Licitação Ref. Pregão Presencial xx/2024 
 

 
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo), neste 
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
  , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de identidade nº        , 
expedida por , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 
Local/Data: 

 
 

Assinatura:  Representante Legal (Nome Legível) 
RG CPF 

 
Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                               

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

 

Praça da Bandeira, nº253 -Fone/Fax (65) 3351-1139- CEP 78170-000 – N.SraLivramento –MT 
e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para 
as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

 

ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO (nome da empresa)   , inscrita no CNPJ sob o nº , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)    , portador (a) 
da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
  , DECLARA que: 
 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 
agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e 
por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2024 

PROCESSO Nº ______/2024 
 

CONTRATO Nº ___/2024 AQUISIÇÃO DE VEICULO HATCH, QUE CELEMBRAM 
ENTRE A EMPRESA ________________________ E O MUNICÍPIO DE COCALINHO – MT. 

 
Pelo presente instrumento contratual, Câmara Municipal de Nossa Senhora do 
livramento - MT, com sede na ENDEREÇOOOOOOOOOOOO, FONE: _______________, 
neste ato representado pelo Sr. NOME, Presidente da Câmara Municipal, inscrito no 
CPF sob o nº ________, portador da Carteira de Identidade nº ____________ SSP/MT, 
representando neste ato a Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT, 
inscrita no CNPJ Nº ________________, situada no endereço acima citado, e, de outro 
lado, a empresa ------------------ -----------------------------------------------------------------, 
inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° ---------
----------------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ---------------
---------- Cidade -------------------------------------, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º _______ SSP/______, 
CPF n.º ______________, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente contrato nos termos do processo licitatório n° 006/2024, realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 001/2024, para Registro de Preços, regido pela 
Lei 14.133/21 e o Decreto Municipal 0__/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH, 
ATENDENDO A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO – MT, conforme especificados no Anexo II – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital, abaixo os itens que 
constam do Contrato advindo da Ata de Registro de Preços ___/2024 Pregão 
Presencial ____/2024 a saber:  
 
CONFORME TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato. 
2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da 
Lei 14.133/2021. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 
 
Recebimento 
 
5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será 
encaminhada para liquidação. 
5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.9.1. O prazo de validade; 
5.9.2. A data da emissão;  
5.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  
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5.9.5. O valor a pagar; e  
5.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
5.12. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público). 

5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
 
5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (ÍNDICE NACIONAL 
PREÇOS AO CONSUMIDOR) de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
5.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
6.1. Os valores contratados inicialmente são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão contratante 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação. 
6.2. O Contratante acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles contratados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cocalinho, LOA 
2024. 
 
 
 
7.2. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias 
(LDO/PPA) e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da 
Lei Federal n° 4.320/64. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua 
correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 
as condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem 
entregues.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 
se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 
funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do contrato, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
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l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 
a Administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
m) Rejeitar os produtos entregues em desconformidade com o presente 
instrumento 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com 
o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 
de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a entrega dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor 
do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA  
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
11.2. O Contrato será acompanhado por um fiscal cujas atribuições são relativos aos 
aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a 
documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização do Contrato, 
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acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser 
paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias 
para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc. 
11.3. O Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução 
do objeto. 
11.4. Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 
elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o 
Edital e o presente contrato e constará as estratégias de execução e fiscalização do 
objeto contratual conforme estabelecido no Decreto Municipal __/202_. 
11.5. A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração 
dos seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

11.6. O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em 
que o fornecedor:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

11.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  
11.8. O produto será recebido provisoriamente em 24 (vinte quatro) horas, e para tanto 
deverá observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na 
embalagem, com o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, 
com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto está sendo entregue em 
perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 
11.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
11.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do fornecedor, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
11.11. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões 
negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
11.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 
11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.14. O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por 
portaria. 
11.15. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as 
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informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 
presencial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 
pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer 
atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. 
O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
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14.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 
incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 
destacados em documento fiscal. 
14.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida. 

14.3.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 
precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
14.3.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 
penais cabíveis. 
14.3.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 
multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido 
das faturas remanescentes. 

14.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo 
a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado 
pela Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes 
ao objeto deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa - MT com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
 
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT, __ de ______________ de 2024. 
 

 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO 
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  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATADA 
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Responsável 


